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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 59/2003
de 4 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe António Augusto Mon-
tenegro Vieira Cardoso do cargo de embaixador de Por-
tugal em Windhoek.

Assinado em 10 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Novembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — A Ministra dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, Maria Teresa Pinto Basto
Gouveia.

Decreto do Presidente da República n.o 60/2003
de 4 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Pedro Manuel Sarmento
de Vasconcelos e Castro do cargo de embaixador de
Portugal em Kiev.

Assinado em 6 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Novembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — A Ministra dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, Maria Teresa Pinto Basto
Gouveia.

Decreto do Presidente da República n.o 61/2003
de 4 de Dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe José Manuel da Encar-
nação Pessanha Viegas para o cargo de embaixador de
Portugal em Kiev.

Assinado em 6 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Novembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — A Ministra dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, Maria Teresa Pinto Basto
Gouveia.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 299/2003

de 4 de Dezembro

No quadro dos compromissos internacionais assumi-
dos por Portugal, o Decreto-Lei n.o 233/96, de 7 de
Dezembro, veio definir o estatuto dos militares das For-
ças Armadas envolvidos em missões humanitárias e de
paz fora do território nacional.

No âmbito dos referidos compromissos, os militares
portugueses ou as forças militares constituídas podem,
em tempo de paz, ser chamados a desempenhar missões
de carácter militar com objectivos humanitários ou des-
tinadas ao estabelecimento, consolidação ou manuten-
ção da paz fora do território nacional.

Decorridos mais de seis anos sobre a aprovação
daquele estatuto, verificou-se a necessidade de aper-
feiçoar o regime aplicável à concessão de licença de
férias e de especificar os critérios de definição do início
e do fim da missão, objectivos esses que se alcançam
através da presente medida legislativa.

Foram ouvidos o Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e as associações de militares.

Assim:
Nos termos das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo

198.o da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 8.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 233/96, de
7 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

[. . .]

1 — Os militares abrangidos pelo presente diploma
têm direito, além das licenças estatutariamente previs-
tas, a uma licença correspondente a dois dias e meio
por cada mês completo de missão, a qual é gozada sem
prejuízo para o serviço e desde que não seja usufruído
outro tipo de licença concedida pela organização inter-
nacional que tutela a missão.

2 — A licença referida no número anterior não deverá
ter lugar nos primeiro e último meses de permanência
no teatro de operações, sendo preferencialmente gozada
nesse teatro ou nas suas proximidades, não tendo os
militares direito a transporte por conta do Estado.

3 — Caso o militar não goze a licença ou parte dela
durante o decurso da missão, deverá fazê-lo após o
termo da mesma.

Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Tratando-se de forças ou unidades navais e se

o número anterior não for aplicável em virtude de lhes
estar atribuída uma missão anterior ou posterior à par-
ticipação na missão humanitária e de paz, esta consi-
dera-se iniciada e finalizada, respectivamente, na data
em que é iniciado o trânsito para a área de operações
e na data em que é assumida uma missão diversa ou
reassumida a missão anterior.
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3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31
de Outubro de 2003. — José Manuel Durão Barroso —
Paulo Sacadura Cabral Portas.

Promulgado em 20 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Novembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 300/2003
de 4 de Dezembro

Com o presente diploma procede-se à transposição
para o direito interno da Directiva n.o 2003/60/CE, da
Comissão, de 18 de Junho, na parte respeitante aos pro-
dutos agrícolas de origem vegetal, e das Directivas
n.os 2003/62/CE e 2003/69/CE, da Comissão, respecti-
vamente de 20 de Junho e de 11 de Julho, que vieram
estabelecer novos limites máximos de resíduos e alterar
outros já estabelecidos respeitantes a 34 substâncias acti-
vas de produtos fitofarmacêuticos permitidos à super-
fície ou no interior de produtos agrícolas de origem
vegetal, incluindo frutos, hortícolas e cereais.

Importa, por isso, com a publicação do presente
diploma, harmonizar a legislação nacional de acordo
com as disposições das citadas directivas, introduzindo,
em consequência, também, alterações às Portarias
n.os 488/90, 491/90, 127/94 e 49/97, respectivamente de
29 de Junho, de 30 de Junho, de 1 de Março e de
18 de Janeiro, e aos Decretos-Leis n.os 27/2000,
215/2001, 245/2002 e 68/2003, respectivamente de 3 de
Março, de 2 de Agosto, de 8 de Novembro e de 8 de
Abril.

Por outro lado, aproveita-se a oportunidade para se
aprovar novos limites máximos de resíduos, a nível nacio-
nal, respeitantes a substâncias activas de produtos fito-
farmacêuticos, no âmbito da Portaria n.o 649/96, de 12 de
Novembro.

Por último, na aplicação deste diploma, importa ter
presente o Decreto-Lei n.o 144/2003, de 2 de Julho,
que estabelece o regime dos limites máximos de resíduos
de produtos fitofarmacêuticos permitidos nos produtos
agrícolas de origem vegetal destinados à alimentação
humana ou, ainda que ocasionalmente, à alimentação
animal, assim como nestes produtos agrícolas secados
ou transformados, ou incorporados em alimentos com-
postos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2003/60/CE, da Comissão, de

18 de Junho, na parte respeitante aos produtos agrícolas
de origem vegetal, e das Directivas n.os 2003/62/CE e
2003/69/CE, da Comissão, respectivamente de 20 de
Junho e de 11 de Julho, que vieram estabelecer novos
limites máximos de resíduos e alterar outros já esta-
belecidos respeitantes a 34 substâncias activas de pro-
dutos fitofarmacêuticos permitidos à superfície ou no
interior de produtos agrícolas de origem vegetal,
incluindo frutos, hortícolas e cereais.

Artigo 2.o

Aprovação de novos limites máximos de resíduos

1 — É aprovada a lista de limites máximos de resí-
duos (LMR) de produtos fitofarmacêuticos permitidos
em determinados produtos agrícolas de origem vegetal,
incluindo frutos, hortícolas e cereais, que constitui o
anexo ao presente diploma e que dele faz parte
integrante:

a) Os valores de LMR constantes no anexo ao pre-
sente diploma que tenham a indicação «p» são
provisórios nos termos da alínea f) do n.o 2 do
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 94/98, de 15 de
Abril;

b) Os valores de LMR referidos na alínea anterior
passarão a definitivos em 14 de Julho de 2007.

2 — No anexo II da Portaria n.o 488/90, de 29 de
Junho, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelas Portarias n.os 127/94 e 102/97, respectivamente de
1 de Março e de 14 de Fevereiro, e pelos Decretos-Leis
n.os 21/2001, 215/2001 e 68/2003, respectivamente de
30 de Janeiro, de 2 de Agosto e de 8 de Abril, é suprimida
a rubrica referente à substância activa diquato.

3 — No anexo da Portaria n.o 491/90, de 30 de Junho,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Por-
tarias n.os 127/94, 649/96, 102/97 e 1101/99, respecti-
vamente de 1 de Março, de 12 de Novembro, de 14 de
Fevereiro e de 21 de Dezembro, e pelos Decretos-Leis
n.os 215/2001 e 68/2003, respectivamente de 2 de Agosto
e de 8 de Abril, é suprimida a rubrica referente à subs-
tância activa diquato.

4 — No anexo II da Portaria n.o 127/94, de 1 de Março,
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Por-
taria n.o 102/97, de 14 de Fevereiro, e pelos Decre-
tos-Leis n.os 27/2000, 21/2001 e 215/2001, respectiva-
mente de 3 de Março, de 30 de Janeiro e de 2 de Agosto,
é suprimida a rubrica referente à substância activa
amitrol.

5 — O anexo da Portaria n.o 649/96, de 12 de Novem-
bro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas
Portarias n.os 102/97 e 1101/99, respectivamente de 14 de
Fevereiro e de 21 de Dezembro, e pelos Decretos-Leis
n.os 27/2000, 215/2001, 31/2002, 245/2002, 68/2003 e
156/2003, respectivamente de 3 de Março, de 2 de
Agosto, de 19 de Fevereiro, de 8 de Novembro, de 8 de
Abril e de 18 de Julho, é alterado da seguinte forma:

a) Na rubrica referente à substância activa enxofre
é estabelecido em 50 mg/kg o valor de LMR
em feijões (com casca) e em citrinos;

b) Na rubrica referente à substância activa tebu-
conazol é estabelecido em 0,05 (*) mg/kg o valor
de LMR em cevada e em trigo.

6 — No anexo da Portaria n.o 49/97, de 18 de Janeiro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Por-


